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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL 
CNPJ: 13.654.421/0001-88 

 

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01, centro, Angical/BA, CEP.: 47.960-000 
 

DECRETO Nº 805, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE 

MEMBROS DO CONSELHO DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 

DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 

CACS/FUNDEB DO MUNICÍPIO DE 

ANGICAL-BA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, em substituição, os seguintes membros para compor 

o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 

CACS/FUNDEB: 

I - Como representante do Poder Executivo Municipal:  

a) Titular: Eliecy de Souza Santos Silva;  

b) Suplente: Gilvânia Rodrigues da Cruz. 
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II - Como representante do Conselho Tutelar:  

a) Titular: Jamile Tamara Lima Ferreira;  

b) Suplente: Uerberte Santos Silva. 

 

Art. 2º Os membros ora nomeados exercerão suas funções pelo período 

remanescente do mandato vigente, que se encerrará ao término do quadriênio 2023-2026. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ANGICAL, ESTADO 

DA BAHIA, 05 de dezembro de 2025. 

 

  

Mônica Maria Rodrigues das Chagas Dias 

Prefeita Municipal 
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